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 Edital n.º 933/2009
José de Freitas Santos, Vice -presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, ao abrigo de competência que lhe foi delegada pelo Despacho 
n.º 10381/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril de 
2008, faz saber, nos termos dos artigo artigo 5.º, 7.º, n.º 1, 15.º, 16.º, 
n.º 1, 17.º, 20.º, 21.º e 24.º do Dec. Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
que:

1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso de 
provas públicas para provimento de uma vaga de professor -coordenador 
do quadro da Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico 
do Porto, na área científica de Artes e Motricidade Humana, grupo de 
disciplinas de Artes e Ofícios, especialidade de Design de Comunicação 
/ Educação Visual a que poderão concorrer os candidatos que se encon-
trem nas condições referidas no artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de Julho.

2 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
da Escola Superior de Educação, deverão constar os seguintes elemen-
tos: nome completo, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, 
residência actual, número de telefone, estado civil, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, grau aca-
démico e respectiva classificação final, categoria profissional e cargo 
que actualmente ocupa.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia autenticada do diploma ou da certidão de atribuição do grau 

académico, com a respectiva classificação;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 

que se refere o n.º 1 deste edital;
Seis (três dos quais em versão digital) exemplares do curriculum 

vitae, detalhado;
Seis (três dos quais em versão digital) do resumo da lição, a que se 

refere a alínea a) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 
1 de Julho;

Seis (três dos quais em versão digital) da dissertação a que se refere 
a alínea b) do n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de 
Julho;

Seis (três dos quais em versão digital) de cada um dos trabalhos 
referidos no curriculum vitae;

Lista completa da documentação apresentada.

3.1 — O curriculum vitae, deverá pôr em evidência o equilíbrio 
entre as competências pedagógica, científica e técnico -artísticas dos 
candidatos e a sua adequação à docência numa Escola Superior de Edu-
cação do Ensino Politécnico, traduzida na prévia experiência docente, 
particularmente em Escolas Superiores de Educação do Ensino Superior 
Politécnico, com experiência no âmbito da formação de Professores do 
Ensino Básico na área científica e grupo de disciplinas para as quais é 
aberto concurso, mas também com experiência na Educação/Formação 
Inicial em áreas afins da Comunicação e da Cultura Visuais nos cursos 
de Educadores de Infância e de outros agentes sociais de forma a servir o 
panorama formativo diversificado de uma Escola Superior de Educação, 
permitindo perspectivar a aquisição e o desenvolvimento da competência 
comunicativa visual numa dimensão quer prática, quer reflexiva útil à 
formação de discentes em cursos de banda larga e favorecendo a arti-
culação de saberes académicos com as exigências do mercado na área 
em que é aberto concurso.

3.2 — A dissertação a que se refere a alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deve obedecer 
ao determinado pela Resolução do Conselho Geral do Instituto 
Politécnico do Porto CG — 8/97 de 11 de Julho (a cópia da re-
ferida resolução pode ser obtida na secção de pessoal da Escola 
Superior de Educação, ou enviada pelo correio aos candidatos que 
o solicitarem).

3.3 — Os candidatos que estejam nas condições do n.º 3 do artigo 26.º 
do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deverão apresentar documento 
comprovativo dessa situação.

3.4 As cópias dos trabalhos recebidos ficarão a pertencer à Biblioteca 
do Instituto Politécnico do Porto / Escola Superior de Educação, uma 
vez encerrado o concurso.

4 — O júri que apreciará as candidaturas será designado após o en-
cerramento do prazo de apresentação das candidaturas ao concurso a 
que se refere o presente edital e a sua constituição será tornada pública 
no Diário da República.

5 — O texto completo da lição a que se refere a alínea a) do n.º 1 do 
artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, deverá ser entregue 
pelos candidatos no prazo de 30 dias consecutivos a contar da notificação 
da sua admissão ao concurso, efectuada pelo presidente do Júri.

6 — O não cumprimento do estipulado no presente edital implica a 
eliminação liminar dos candidatos.

7 — Das decisões finais proferidas pelo júri não cabe recurso, excepto 
quando arguidas de vício de forma.

8 — A apresentação das candidaturas pode ser feita directamente 
nos Serviços de Secção de Pessoal da Escola Superior de Educação do 
Instituto Politécnico do Porto ou enviadas, por correio registado, para 
o seguinte endereço:

Escola Superior de Educação
Ref.ª Concurso ESE/D/28/2009
Rua Dr. Roberto Frias, 602
4200 -465 Porto
22 de Julho de 2009. — O Vice -Presidente, J. Freitas Santos.
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 Edital n.º 934/2009
José de Freitas Santos, Vice -presidente do Instituto Politécnico do 

Porto, ao abrigo de competência que lhe foi delegada pelo Despacho 
n.º 10381/2008, publicado no DR, 2.ª série, n.º 69, de 8 de Abril de 
2008, faz saber, nos termos dos artigo artigo 5.º, 7.º, n.º 1, 15.º, 16.º, 
n.º 1, 17.º, 20.º, 21.º e 24.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, 
que:

1 — Está aberto, pelo prazo de 30 dias consecutivos, concurso docu-
mental para provimento de uma vaga de professor -adjunto do quadro da 
Escola Superior de Educação do Instituto Politécnico do Porto, na área 
científica de Artes e Ofícios, especialidade de Expressão e Educação 
Visual/ Ilustração, a que poderão concorrer:

a) Os assistentes com, pelo menos, três anos de bom e efectivo ser-
viço na categoria que tenham obtido um diploma de estudos graduados 
ou estejam habilitados com o grau de mestre ou equivalente na área 
científica em que é aberto o concurso;

b) Os professores -adjuntos da mesma ou de outra escola, de disciplina 
ou área científica/especialidade considerada pelo conselho científico 
como afim daquela para que é aberto o concurso;

c) Os candidatos que, dispondo de currículo científico, técnico ou 
artístico e profissional relevante, estejam habilitados com o grau de 
mestre, doutor ou equivalente ou que tenham obtido um diploma de 
estudos graduados na área científica/especialidade ou na área afim 
daquela em que é aberto o concurso;

d) Os equiparados a professor -adjunto ou a assistente, da mesma ou 
de outra escola, da disciplina ou área científica/especialidade em que 
é aberto o concurso ou de área afim, que satisfaçam os requisitos de 
habilitações e tempo de docência indicados na alínea a);

e) Os professores -adjuntos de outra escola superior de ensino poli-
técnico, da disciplina ou área científica/especialidade em que é aberto 
o concurso.

2 — Do requerimento de admissão a concurso, dirigido ao Presidente 
da Escola Superior de Educação, deverão constar os seguintes elemen-
tos: nome completo, naturalidade, filiação, data e local de nascimento, 
residência actual, número de telefone, estado civil, número e data do 
bilhete de identidade e serviço de identificação que o emitiu, grau aca-
démico e respectiva classificação final, categoria profissional e cargo 
que actualmente ocupa.

3 — O requerimento deverá ser acompanhado de:
Cópia autenticada do diploma ou da certidão de atribuição do grau 

académico, com a respectiva classificação;
Cópia autenticada de diploma ou certidão de habilitação profissional;
Fotocópia do bilhete de identidade;
Documento que comprove estar o candidato nas condições legais a 

que se refere o n.º 1 deste edital;
Quatro exemplares do curriculum vitae, e um exemplar de cada um dos 

trabalhos de natureza científico -pedagógica mencionados no currículo, 
dactilografados ou impressos em formato A4 ou A5;

Lista completa da documentação apresentada.

3.1 — Na análise do currículo só serão considerados os trabalhos de 
que seja enviada cópia no processo de candidatura.

3.2 — As cópias dos trabalhos recebidos ficarão a pertencer à 
Biblioteca da Escola Superior de Educação, uma vez encerrado o 
concurso.

3.3 — Os cursos, seminários e outras acções de formação, bem como 
as funções inerentes às actividades profissionais dos candidatos, deverão 
ser devidamente comprovados.

3.4 — Os candidatos que sejam docentes do Instituto Politécnico 
do Porto/ESE ficam dispensados de apresentar a documentação 




